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DESPACHO nº 3820/2013

 Encaminhe-se ao  Ministério Público de Contas, para que faça a análise 

do Parecer  nº  9.112/2013,  de autoria  do  Excelentíssimo Procurador  de Contas Dr. 

Gustavo  Coelho  Deschamps,  que  consta  às  folhas  594/596-TCE  do  Processo  nº 

21.038-2/2010,  em observância ao que foi manifestado no Parecer nº 8.925/2013, de 

autoria  do  Excelentíssimo  Procurador  de  Contas  Dr.  Alisson  Carvalho  de  Alencar, 

constante  no  Processo nº  21.557-0/2012,  considerando que  se  tratam de matérias 

semelhantes. 

Após, retorne-se ao Gabinete.

Cuiabá, 16 de dezembro de 2013.

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator
(Assinatura Digital)
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